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RETTNIÃO ORDINÁRIA DO COMITÊ DE INVESTTMENTO DO REGIME

PRÓPRIO DE PREVIDÊNCh MUNICIPAL DE TEJLIÇUOCA -TEJUPREV

Aos trêze dias do mês de agosto de dois mil e vinte e cinco, às nove horas, reuniram-se
na sede do TEJUPREV, situado na Tv. Estreito Ciço Bernardes, 39, Centro,
Tejuçuoca/CE, os membros do Comitê na sede da TEJUPREV, os membros do Comitê
de lnvestimentos nomeados por meio do Decreto n" 1112025, constatando a prêsença
da Presidente, a Sra. Francisca Gleiciane Castro Sales, dos membros, Sra.
Francisca Alice de Lima e Sousa Silva, Sra. Antonia Valderina Santos Mota, a
presidente, iniciou a reunião informando que o objetivo principal era a aprovaçáo do
Regimento lnterno do Comitê de lnvestimêntos, que visa estabelecer as diretrizes e
procedimentos para a gestão dos recursos do Fundo de Previdência Social do Município
de Tejuçuoca/CE. Foi apresentado o Regimento lnterno, contendo as seguintes seções:

o Capitulo l: Da Natureza
o Capitulo ll: Da composição
o Capitulo lll: Dos Requisitos
o Capitulo lV: Das Competências
o Capitulo V: Das Atribuiçõês dos Membro do Comitê
o Capitulo Vl: Do Funcionamento do Comitê
o Capítulo Vll: Das Reuniões do Comitê
o Capitulo Vlll: Da Gratificação
o Capitulo lX: Das disposições Gerais

Depois de apresentado o Regimênto aos presentes, abriu-se a discussão para a

aprovação do mesmo, membro Sra. Francisca Alice de Lima e Sousa Silva destacou a

importância de o comitê, por meio do regimento, estabelecer regras de Íuncionamento,

definir responsabilidades e objetivos, assegurar a organização e o cumprimento das

funçôes, além de promover a transparência. Ele fornece um guia claro para as ações do

comitê, garantindo que atuemos de forma eficaz e alinhados aos princípios institucionais,

portanto vota a favor da aprovaçâo. A Sra. Antonia Valderina Santos Mota detalha algo

que também considerou importante: fornece um conjunto de diretrizes claras que servem

como mapa para atuação do Comitê, assegurando que as atividades estejam alinhadas

com os objetivos maiores do Fundo de Previdência e também votou a Íavor da

aprovação. A presidente, a Sra. Francisca Gleiciane Castro Sales concordou com a fala

dos membros e que o Regimento lntemo é fundamental para o bom funcionamento e

para as tomadas de decisões, uma vez que oferêce detalhes que permitem maior

agilidade nas mudanças a serem tomadas e que também vota pela aprovaçáo. A
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presidente do comitê, Sra. Francisca Gleiciane Castro Sales declarou aprovado por

todos os presentes o REGIMENTO INTERNO DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS, e, a

partir de então, o Regimento irá passar por votação no Conselho Municipal de

Previdência (Conselho Deliberativo) do TEJUPREV. Além do exposto, a Sra. Francisca

Gleiciane perguntou aos membros presentes, Sra. Francisca Alice de Lima e Sousa

Silva, Sra. Antonia Valderina Santos Mota, se as reuniões poderiam ficar acontecendo

nas segundas quartas-feiras do mês, respeitando o Capítulo Vll - Das Reuniões do

Comitê, em suas reuniôes ordinárias oconerão mensalmente, sendo que qualquer dos

membros poderá convocar reunião eÍraordinária, desde que informada previamente a

pauta. Diante do exposto, abrimos a votaÉo e os membros con@rdaram de forma

unânime com a data para as reuniões. Terminando a reunião e nâo havendo mais nada

a deliberar, eu, FRANCISCA GLEICIANE CASTRO SALES, lavrei a presente Ata, que

vai ser assinada por mim e demais membros presentes, paía que seja disponibilizada ao

Gestor e publicada no site oficial do TEJUPREV.
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O Comitê de lnvestimentos do Fundo Municipal de Previdência Social do Município de
Tejuçuoca - TEJUPREV elaborou, votou e aprovou o seu REGIMENTO INTERNO que
publica a seguir:

AÍtí". O Comitê de lnvestimento, órgão autônomo de caráter deliberativo, é
responsável pela elaboraÉo e execuçáo das políticas e estratégias de alocaçáo de
ativos da Unidade Gestora, assim como na análise e deliberaÉo das principais etapas
dos processos de análise, avaliação, gerenciamento e decisáo sobre as aplicaçóes dos
recursos do RPPS.

Parágrafo Primeiro. O presente Regimento lnterno estabele@ as normas de conduta
para o funcionamento, responsabilidades e atribuiçôes do Comitê de lnvestimentos do
Fundo Municipal de Preüdência Social do Município de Tejuçuoca - TEJUPREV .

CAP|TULO II
DA COMPOSTÇÃO

AÍt2o. O Comitê de lnvestimentos será composto por 03 (três) membros titulares, a
saber:

- Diretor-Presidente da Unidade Gestora;

- RepÍesentante da Diretoda Executiva da Unidade Gestora;

- ReprÊsentaÍúe do Consêlho Deliberativo.

§'lo Os membros do Comitê de lnvestimentos deveráo ser pessoas fisicas vinculadas
ao ente federativo ou à unidade gestora do regime como servidortitular de cargo efetivo
ou de livre nomeaçáo e exoneraÉo, e apresentar-se formalmente designado para a
função por ato da autoÍidade competenle.

§2o O Representante da Diretoria Execúiva da Unidade Gestora sêrá designado pelo
Diretor-Presidente da Unidade Gestora.

§3o O Representante do Conselho Deliberativo será designado pela maioria dos
membros do póprio Conselho.

§4o A Presidência do Comitê será exeÍcida pelo Presidente da Unidade Gestora e, no
seu impedimento, pelo Representante da Diretoria Executiva da Unidade GestoÍa.

Art.3o. O mandalo dos membros do Comitê de lnvestimeÍitos enceírar-se-á com o
término do mandato dos membros e Diretores que o integram.

Art,4o. O Comilê de lnvestimentos será secretariado pelo Represêntante da Diretoria
Executiva da Unidade Gestora e, no seu impedimento, pelo RepÍesentante do Conselho
Deliberativo.

CAPÍTULO III
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CAP|TULO I

DA NATUREZA E FINALIDADE
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Art.5o
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TE]UPREV

DOS REQUISITOS

Sáo requisitos mínimos para os rnembros do Comitê de lnvestimentos do RPPS:

possuir certificaçáo, por meio de processo realizado por entidade certificadora
para comprovaçáo de atendimento e verificaçáo de conformidade com os
requisitos técnicos necessários para o exercício do cargo ou funçáo;
possuir nível superior de escolaridade;
náo ter sofrido condenaçáo criminal ou incidido em alguma das demais situaçôes
de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1o da Lei Complementar
no 64, de'18 de mâio de 1990, observados os critérios e prazos previstos na
referida Lei Complementar;
sêr maior de 21 (ünte e um) anos;

CAPíTULO IV
DAS COMPETÊNCNS

Art6o. Ao Comitê de lnvestimento, compete:

l. analisar conjuntura, cenários e perspeclivas de mercado;

il traçar estÍatqlias de composiçáo de ativos e definir alocaçáo com base nos
cenários;

avaliar previamente às aplicaçôes os riscos potenciais e executar o
monitoramento e gestão de risco dos ativos da carteira;

acompanhar o desempenho da carteira de investimento, em conformidade com
os objetivos e limites estabelecidos pela Política de lnvestimentos;

ilt

VI

vI

atuar na etapa de deliberaÉo dos processos
instituições;

de credenciamento das

elaborar e, quando necessário, atualizar a Política de lnvestimentos de acordo
com a evoluçáo da conjuntura econômica e possíveis alteraçóes da legislaçáo;

analisar os pareceres, estudos e avaliaçôes dos cenários macroeconômicos,
proposlos pela consultoria de investimentos conlralada ou outros agentes de
mercado, como bancos, âsseÍs, distribuidores, etc;

vilt

lX. zelar pelo atendimento às normas vigentes;

submeter à diretoria, quando necessáÍio, a requisiçáo de compra, contráaçáo
ou aquisiçáo de seMços, sislemas, estudos independentes, tecnologias ou
outros que auxiliem nos processos de análise, avaliaÉo, gerenciamento e
decisão sobre as aplicações dos Íecursos;

X assegurar a boa qualidade da prestaÉo de
lnvestimentos;

serviço da Consultoria de

propor alteraçóes em seu Reginrento lntemo.
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CAPITULO V
DAS ATRIBU|çÔES DOS MEMBROS DO COM|TÊ

AÉ. 70. Ao Presidente do Comitê compete:

l. estabelecer a pauta dos assuntos a serem examinados a cada reuniáo;
ll. decidir sobre os casos omissos e dúvidas na aplicação deste Regimento lntemo.

Art 8o. Aos membros do Comitê compete

l. comparecer às reunióes;
ll. votar sobre os assuntos submetidos ao Comitê;
lll. sugerir ao Presidente do Comitê a inclusáo de assuntos na pauta das reunióes,

podendo, inclusive, apresentá-los extra-pauta, se a urgência assim o exigir; e
f V. apresentação, nos termos da PoÍtaria MTP no 1 .46712022, do relalório de

acompanhamento da execução da política de investimentos relativo ao ano
anterior aos membros dos Conselhos Oeliberativo e Fiscal.

AÉ 9o. Ao Representante da Diretoria Executiva da Unidade Gestora, na qualidade de
Secretário do Comitê de lnvestimentos compete:

a
b

tv.

ilt

VI

vil.

vilt.

comunicar e expedir as convocaçôes das reunióes, consoante calendário
anualmente aprovado;
encaminhar, previamente, eíudos e a documentaÉo necessáÍia à apreciaçáo
dos membros do Comitê de lnvestimentos;
preparar e encaminhar, em tempo hábil, aos membros do Comitê de
Investimentos, inÍormaçôes sobre:

) instituiÇões, panoramas e@nômicos e do mercado financeiro; e
) o dimensionamento e a pÍoposta de alocaçáo dos recursos Íinanceiros do RPPS;

ordenar os processos e a documentaçáo para as reuniões;
manter sob sua guarda a documentaçáo relativa às atividades desenvolvidas
pelo Comitê de lnvestimentos;
propor normas complementares necessárias à atuaçáo do Comitê de
lnvestimentos;
Elaborar as atas das reunióes, coletar as assinaturas dos demais membros e
arquiváJas; e
zelar pelas normas deste regimento.

CAPITULO VI
DO FUNCIONAMENTO DO COMITÊ

§1o Na ausência juíifcada de um dos rnembros e, 60 este esteja de acordo, poderá
a reuniáo ser realizada com dois membros;

TEJUCUOCAB iEfIIIUÀA

AÍt. 10. O Comitê se reunirá com a presençâ dos tês titulares.

t.

il.
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§? Poderáo participar do comitê, como convidados, representantes de instituiçôes
bancárias, assets, distribuidores, analistias ou consultores das áreas envolvidas e
servidores de outras áreas vinculadas ao RPPS.

Art 1'1. Os assuntos submetidos ao Comitê seráo decididos por maioria simples, tendo
o pre§derúe o poder de decisáo em caso de empde.

CAPiTULO VII
DAS REUNIÔES DO COMITÊ

AÍt. í2. O Comitê de lnvestimentos reuniÍ-se-á na sede do RPPS, em suas reunióes
ordinárias ou extraordinárias, sendo que:

l. as reuniôes ordinárias do Comitê ocorreráo mensalÍnentei
Il. as decisóes do Comitê seráo registradas em ata;
lll. qualquer dos membros poderá convocar reuniáo eíraordinária do Comitê desde

que informada previamente a pauta.

CAPiTULO VIII
DA GRANFrcAÇÃO

AÊ 13. Fica assegurada aos membros titulares do Comitê de lnvestimentos
gÍatiÍicaÉo, a título de serviços extraordinários, por sua participaÉo nas reuniôes do
colegiado, no valor equivalente a 2c/o da ÍemuneÊlÉo do Dire{or Presiderúe do
TEJUPREV/í0% (dez por ceíúo) do valor do salário mínimo ügente, sendo tal vantagem
devida pela participaçao em reunióes ordinárias ou extraoÍdinárias;

§ 10. Fica limitada a percepÉo de até duas gratiÍicaçôes mensais, independentemente
do número de reuniôes realizadas.

CAP|TULO IX
DAS DTSPOSTÇÔES CeRArS

Art '15. Os membros do Comitê de lnvestimentos formularáo suas solicitaçóes, dúvidas
ou sugestôes por escrito sendo estas consignadas em ata.

ArL í6. Os casos omissos seráo solucionados pelo próprio Comitê de lnvestimentos,
de preferência com o apoio da Consultoria de lnvestimentos registrada e autorizada pela
CVM - Comissáo de Valores Mobiliários contrdada para este fim.

AÍt 17. O presente regimento interno do Comitê de lnvestimentos entrará em vigoÍ na
data de sua publicação.
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§ 20. O pagamento da gratificaçáo Íica condicionado à presença nas reuniôes do Comitê.

§ 3'. O pagamento da gratificaÉo será realizado pelo RPPS.
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Parágrafo Único. Este Regulamento lntemo deverá ser apÍovado por unanimidade
pelos membros do Comitê de Investimentos antes de sua publicaÉo.

Tejuçuoca - CE, 13 de agosto de 2025
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